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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. iu2 :/2915 

Altera Lei Complementar Municipal nº 108/2013 e dá outras 
providências. 

Art. 1º - Fica criado o cargo de Chefe do Departamento de Corregedoria e 

Juvidoria da Guarda Municipal, vinculado à Secretaria Municipal de Defesa 

social, que passará a integrar a estrutura organizacional do Município, cujo 

padrão de remuneração e número de vaga encontram-se no Anexo [ desta Lei, 

tendo suas atribuições definidas na Lei Municipal nº 2.765/2013. 

Art. 2º - Fica extinto o cargo de Encarregado do Serviço de Comunicação da 

suarda Municipal. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
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